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LEI NO 814, DE 21 DE OUTUBRO DÊ.2025.

ProieL.-- de Lei no 40, de [ 5 de outubro de 2025
ACRESCENTA AÇÕES NO PLANO

PLURIANUAL PARA O EXERCÍCIO

FINANCEiRO DE 2025, LEI OE DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS 2025 E LEI DO

ORÇAMENTO ANUAL 2025, DENTRE
OUTRAS PFOUDÊNC|AS.
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REGINALDO M,À.RTINS üjL aCLLE, Prefeito do Município de
Nova NazaÍé, Estado de Mato Grcsso, no ..:: Ce suas atribuiçôes, faz saber que

apresenta à deliberação da Câmala Legisiar . a \,i-nicipal o seguinte projeto de lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municinal autorizado a acrescêntar no Plano
Plurianual, previsto na Lei no 651, de 15 cl. Cezembro de 2021, junto ao Anexo
l, as seguintes ações para os exei-cÍcios fin:;,'cerros de 2025:

Descriçâo cl:r rição

rgão: 07 - Secretaria Munic;pai Ce Sau:i:

Unidade: 002 - Fundo Municipai de Saúirr:

Função: 10 - Saúde

Sub-função: 30í - Atenção Básica

Progrâma: 0006 - Secretaria l'ulunicipal cc Saúde

Projeto: 1.631 - Nova Saúoe l'iazaré - E: :nda Parlamentar 50410001

Unidade de Medida: Unidâde

Exercício: 2025 R$ 356.Jü0,00

Valor Total: R$ 356.000,00 iTlezentos e .,:'quenta e seis mil reais)

Meta: lnvestir de Íorma contírl:: e adequ: :. 1a saúde pública de Nova Nazaré

é êssencial para promover aç5es preventivas melhorar os indicadores de saúde,

reduzir internações evitávers e l'oitalecer o Sistema Único de Saúde (SUS) da

região.
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AÉ. 20 Fica o Executivo Municipr,: autorizado a acrescentar ao Anexo
I da Lei no 761, de 28 dê novembro da 2A24 que estabelece as Diretrizes
Orçamentárias, as seguintes açóes para o e-,.,rrcício financeiro vigente:

Dêscrição da Ação

rgão: 07 - Secretaria Muiiicirâl cie Sau.-. .,

Unidade: 002 - Fundo MuniciDai de Saúde

Função: 10 - Saúde

Sub-Íunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 0006 - Secretaria iJ,rnicipai c. Saúde

Projêto: í.631 - Nova Sauie llazaré - E ;nda Parlamentar 504í0001

Unidade de Medida: Unidade

Exercício:2025 R$ 356 üiC,00

Valor Total: R$ 356.000,0C :T-izentos ê ,- ,:,reirla e seis mil reais)

Meta: lnvestir de forma coniÍri:: e adequ. , 'r: saúde pública de Nova Nazaré

e essencial para promover âÇ;es preventrva3 melhorar os indicadores de saúde,

reduzir internações evitáveis u frrtalecer ,.: Sislema Único de Saúde (SUS) da

região.

Art. 30 Fica o Exêcutivo Municir;il autorizado a proceder abertura de

crédito adicional especial ao ii'\,êime:to ger:: :,; :.tunicípio, previsto na Lei no 763,

de 27 de dezembro de 2A24 3 üosterior a .,:::ção contida na Lei 772 de 21 de

março de 2025, no valor de F.$ :t5â.000,00 ".''+izertos e cinquênta e seis mil reais),

para o exercicio vigente, cor"rfôrnie se espê'j: ;â a seguir:

ORGÃO: 07 - SecÍêtaria Muni:rpai Saúde
UNIDADE: 002 - Fundo Munlcipai de Saúit'

PROJETO: 1.630 * Nova §arica \lazaré - .:{encla Parlamentar 5041000'l

33.90.39.00.00.00.00.01.600. :, : - i,10 R$ 356.000,00

Total da Suplementaçã 1 R§ 356.000,00

ELEMENTO:
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Art.40 Para atenCimento que tral. os artigos anteriores, serão utilizados

recursos provenientes do exc3ssô de arrecaoaiào por Íonte de Íecuíso específica, com

recursos provenientes de repasse da Emenda Írarlamentar no 50410001 na ordem de

R$ 356.000,00 (Trezentos e cinquentâ e r,ir,rs mil reais)

Art. 5o Ficam inaireÍadas as derr'3is cjisposições do Anexo I do Plano
Plurianual e da Lei de Direkize: Orçament;r .-:;

AÉ. e Essa lei entÍa em vigor Í'a data de sua publicação.

Registre-se, publique-r,;. e cumpra-se

Gabinete do Prefeito ce I'ii:;a Nazar,, r.:cs 2í de outubro de 2025

RE;- i. ' T}EL COLLE
Prefeito do Mun ípic r. Nova Nazaré
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